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PREGÃo ELETRôxrco x. ouaozr
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OIIPEDO23

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" OIIPE.BDO2S

o lrtiNrcÍpto DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público de base
tenitorial autônom4 órgão do Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJ/.I\,ÍF sob o n'16.445.t76l0001-81, com
sede na RuaEronildes Souza Santos, 55, Centro, Mulungu do Morro - Búi4 neste ato representado poÍ seu Prefeito,
Sr. EDII/Ír(RIO JOSÉ BOAVENTURÂ, residente e domiciliado nesta cidadã, doravaniç denominado
CONTRATANTE, e a Empresa YAGO VIEIRÂ DELFANTE DE SOUZA EIRELI, inscrita no CNPJÀÍF sob o
n'34.909.75310001-36, situado à Avenida Raimundo Bomfim, 27 - Coopirece, lrecê Bahia - CEP 44.900-000, neste
ato representada pelo Sr. YAGO VIEIRÂ DELFANTE DE SOUZA, portador da carteira de identidade RG n"
22.720.686-00 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n" 044.30t.055-04, doravante denominada PROMITENTE
FORNECEDORÂ, nos termos do art. 15 da Lci Federal n' 8.666193, com as alterações nela inseridas pela Lei
Federal no E.883/94, Lei Federal no 10.52012002, Decreto Municipal Do 10512021, e demais normas legais aplicáveis
e considerando o resultado da licitação modalidade PREGAO ELETRONICO No 0ll/2023 para REGISTRO DE
PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços,
obedecidas as disposições da Lei n' 8.666/93, decreto 7 .89212013 e Decreto Municipal n. 10512021, suas alterações
posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

'1.1. Através da presente ata ficam regishados os seguintes preços, para a aquisição futura e eventual de

equipamentos e supÍimentos de informática para atender demanda da Prefeitura e Secretarias Municipais do município
de Mulungu do Mono/BA, conforme condições, quantidades e demais exigências estabelecidas no Termo de

Referência do Edital.

1.2. A execução do presente contrato será realizada de forma PARCELADA

1.3. Constitui parte integrante desta alalcontrato todos os documentos e instruÉes que compõem o PREGÃO
ELETRÔNICO N' 0l12023, completando o presente ilstÍumento paIa todos os fins de direito, independeltemente de sua

transcrição, obrigando-se as partes em todos os seustermos.

1.3.1. Ficam também fazendo parte desta ATÀ as nonnas vigentes, as instruções, a Ordem de Fomecimento e,

mediante aditamento, qualquer modificação que venha ser necessária durante suavigência.

CLÁUSULA SEGUNDA - RESPoNSÁBILIDADE DAS PARTES:

Além das condiçôes dispostas no Termo de Referência (Anexo Il do edital) Obrigâ-se â CONTRÁTANTE

a) A Contratante obriga-se a:

b) Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data c horário;
c) Verificar minuciosamente, no prazo fxado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de acçitação e Íecebimento definitivos;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratad4 atrayés de servidor especialmente

designado;

e) EfetuaÍ o pagamento no prazo pÍevisto.

Além das condições dispostas no Termo de Referência (Anexo II do editâl) Obriga-se a CONTRATADA:

a) Efetuar a entrega dos produtos em perfeito estado, de forma parcelada, de acordo com as quantidades indicadas na
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Ordem de Fomecimento, com as especificações e peso constantes no presente Termo, dentro do prazo máximo de

02 (dois) dias úteis, contados a paÍir do recebimento da Ordem de Fomecimento emitida pela Secretaria

Solicitante.

b) Conter no rótulo dos pÍodutos entregues as seguintes informações: características marca qualidade, quantidade,

composição, data de fabricação, peso e de validade para uso. Quando se tÍatar de material de origem estrangeira as

informações deverão estaÍ em língua poíuguesa, conforme prescÍeve o art. 3l da Lei 8.078 de I I /09/90 - Código
de Defesa do Consumidor.

c) Substituir os produtos fomecidos €m desacordo com a proposta de preços e as €sp€cificações constantes do objeto
deste Termo, ou que porventura sejam entregues com defcitos, pesagem em desacordo ou imperfeições, cabendo ao

licitante vencedor providenciar a reposição, em no maximo 24 (vinte e quaúo) horas, sem ônus para o Município de
Mulungu do Morro-Bahia.

d) Comunicar, antecipadamente, a data e o horário da entrega, não sendo accito o produto que estiver em desacordo

com as especificações constantes destc Termo.
g) Dar ciência ao Município de Mulungu do Morro-Búi4 imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade

que verificar quando da entsega dos produtos.

Í) Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial, ou ainda a terceiros, na

execução do objeto deste Termo e da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzid4 a responsabilidade pelo

fato de haver fiscalização ou acompanhamento pela PMMM.
g) Manter, durante todo o periodo do contÍato, todas as condi@es de habilitação e qualificação exigidas na licitação, e

quando da realização do pagamento pelo Município de Mulungu do Morro -Búi4 comunicando, imediatamente, a
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessa condição, nos termos da Lei t.666193 e suas alterações
posteriores.

h) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei no t.O7t/90) que sejam

compatíveis com o regime de direito público.

i) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta Prefeitura ou a terceiros em raáo de ação ou

omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentçmente de outras cominações contratuais ou
legais a que estiver sujeita.

.j) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Mulungu do Mono -Bahia.

k) Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialment€, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de çontrato;

l) Nao permitir a utilização de qualquer trabatho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os

maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do n*abalho do menor de dezoito anos em Fabalho notumo,
perigoso ou insalubre;

fi) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir
na execução do contrato;

n) A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere ao Município de Mulungu do
Morro-Bahia a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onçrar o fomecimento, razão pela qual a Empresa
Vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiv4 com a Conüatante;

O) Quando for o caso, assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados no desempenho de
alguma atividade pertinente ao fomecimento ou em çongxão ou contingência, na forma como a expressiío;

p) Fomecer os materiais nas embalagens e adotar todas as medidas preventivas no sentido de se minimizar acidentes
ou danos que venham a compromçter a qualidade e a quantidade fomecida;

i,
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q) Manter, pessoal e equipamentos suficiçntes para o atendimento;

f) Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do fornecimento

CLÁUSULA TERCEIRA - Do vALoR

3.1. O valor da presente atalcontrato será de R$ 10,417,00 (dez mil, qurtroceDtos € d€zcsset€ reais), conforme
deÍinido na poposta apresentada e itens abaixo:

LOTE 03

I 165644

AUTO
TRANSFORMADOR,
VOLTAGEM BIVOLT
TENSÃO DE IIOV
(127V) PARA 220V E
DE 22OY PARA I IOV
(tz'tv\- PoTÊNCIA
2000 vA-
FREQUÊNCIA (ÍIZ)
50.60- MAIS
INFORMAÇÔES
PROTEÇÃO CONTRÁ
SOBRECARGA,
PROTEÇÃO CONTR.A
EXCESSO DE
TEMPERATURA,
ALÇA PARÁ
TRÁNSPORTE
COMPRIMENTO DO
CABO 70 CM - I CABO
DE FORÇA, I
ADAPTADOR H. 1

MANUAL DE
INSTRUÇÔES
TECNOLOGIA
SUPERIOR . LI\'RE DE
CHUMBO.

I]ND 5

AUTO
TRANSFORMÁ
DOR 2OOO VA
BIVOLT
FIOLUX
PREMIUM

RS 200,00 R$ 1.000,00

2 r65645

NOBREAK COM
POTÉNCIA NOMINAL
DE 700 VA / 350 W,
MICROPROCESSADOR
xMc-1302 (ARM CORE
M0) RISC COM
MEMONA FLASH,
TENSÃO NOMINAL
DE ENTRADA 120 V- /
220 v- vAruAÇÃO 96-
144 V- I 176-264 V-
(+20%) FREQUÊNCrA
60 HZ *3 HZ:
DISJI'NTOR 5 A;

IJND 5

INTELBR,{S,
ENTRADA
r 2ol220, SAÍDA
I2O, ATTIV
7OOVA, BIVOLT

R$ 650,00 R$ 3.250,00
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CABODEIMCOM
PLUGUE TRIPOLAR
DE ACORDO COM A
NORMA NBR 14136,
CTRCUITO
DESMAGNETIZADOR
FREQUÉNCIA No
MODO BATERIA: 60
ÍA TI ÍA., FORMA DE
ONDA NO MODO
BATEPJA:
SEMISSENOIDAL, 4
TOMADAS DE IO A,
REDE: 120v- *l0olo,
BATERIA: l20V- +5%;
PROTEÇÃO CONTRÁ
SUB/SOBRETENSÃO:
PASSA A OPERAR NO
MODO BATERIA;
PROTEÇÂO CONTRA
DESCARGA DA
BATERIA ATÉ IO,2 V,
MODO REDE FUSÍVEL
REARMÁVEL,
BATERIA INTEPNA I
',< 12 V 'l AH SELADA
CHUMBO.ÁCIDO

3 't65662

FILTRO DE LINHA; 5

TOMADAS;
VOLTAGEM ?I IO
voLTS, 220 VOLTS;
ETIQUETA NACIONAL
DE EFICIENCIA
ENERGÉTICA
(ENCE)?A+; TIPO DE
FONTE DE ENERGIA;
?ENERGIA ELÉ]RICA;
COR PRETO;
GARANTIA DO
FABRICANTE ?I ANO
COM O FABRICANTE;
PESO DO PRODUTO
?225 G; DIMENSÔES
DO PRODUTO ?27.2 X
5 X 3.6 CM; 225 G.

UND 20
ÍNTELBRAS
EPE2O5

R$ 45,00 R$ 900,00
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NOBREAK SENOIDAL
3OOOVÂ . NOBREAK
CONTROLADO POR
DSP (PROCESSADOR
DIGITAL DE SINAIS)
TECNOLOGIA LINE
INTERACTTVE COM
FORMA DE ONDA
SENOIDAL PURA E
COM CONTROLE
DIGITAL
TECNOLOGIA DE
COMPONENTES SMD
NA MONTAGEM DA
PLACA AUTO TESTE
PARÂ VERIFICAÇÃO
DAS CONDIÇÕES
IMCIAIS DO
EQUIPAMENTO, DA
BATERIA E DA REDE
ELÉTRICÂ
COMUTAÇÃO LIVRE
DE TRÁNSITÓRIOS
POIS REDE E
INVERSOR SÃO
PERFEITAMENTE
SINCRONIZADOS
(PLL) FI.JNÇÃO TRUE
RMS COM MELHOR
QUALIDADE NA
REGULAÇÃO DE
SAIDA. BATERIAS
SELADAS TIPO VRLA
INTERNAS DE
PRIMEIRA LTNHA E A
PROVA DE
VAZAMENTO,
RECARCA
AUTOMATICADA
BATEzuA MESMO
COM O NOBREAK
DESLIGADO
GARÁNTINDO MAIOR
TEMPO DE VIDA
úrrl.
GERENCIAMENTO DE
BATERIA QUE AVISA
QUANDO A BATERIA
PRECISA SER
SUBSTITUIDA,
EQUALIZAÇÀO
AUTOMATICA DA
BATERIA A CADA

NOBREAK NHS
PRIME
SENOIDAL
3OOOVA, ENT.
BIVOLT E
snÍoe
t20v/220v

R$ 5.267,00 RS 5.267,00UND

vEz UE o
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EQUIPAMENTo É
LIGADO. DC START _
PODE SER LICADO
MESMO NA
eusÉNcra DA REDE
elÉtruce coM
BATERIA
CARREGADDA
CORRENTE DE
CARGA DA BATERIA
COM CONTROLE
DIGITAL NOS
EstÁcIos oe cenca,
EQUALZAçÃo E
FLUTUAÇAO.
ESTABILIDADE NA
FREQI,]ENCIA DE
SAIDA DEVIDO ÂO
USO DE CRISTAL
COM ALTA
PRECISÀo. PERMITE
SER UTILIZADO COM
GRUPO GERADOR
DEvtDo À sua
AMPLA FAIXA DE
FREQUENCIA NA
ENTRADA (45-65Í12),
nnrquÊNcra DE
SAIDA DO NOBREAK
ADAPTAVEL DE
ACORDO COM A
rnnquÊrcn DA
REDE ELÉTRIcA
CHAVE
LIGA/DESLIGA
TEMPORIZADA PARA
EVITAR
DESLIGAMENTO
ACIDENTAL
VENTILADOR
INTERNO
CONTROLADO DE
ACORDO COM O
CONSUMO DE CARGA
E DA TEMPERATURA
DO NOBREAK, OITO
ToMADAS ue seÍoe,
BOMEIRA DE
ENTRADA E SAIDA
NoMINAL PADRÀo
I2OV, PERMITINDO
CONFIGI]RAR PARA
seÍon zzov ATRAvÉs
DE SEL o
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INTERNA, INTERFACE
DE
COMLNICAÇÃO
SERIAL PADRÃO USB,
SOFTWARE DE
MONITORAÇÃO COM
MEDIDAS DA TENSÃO
DAS BATERIAS,
POTÊNCIÁ
CONSUMIDA,
DESLIGAMENTO
REMOTO E ESTADO
GERAL DO NOBREAK,
MOMTOR-AÇÃO E
ARMAZENAMENTO
CONTINUO DAS
MEDIDAS DE
TENSÃO, POTÊNCIA
ESTADO GERAL COM
ARQUIVAMENTO DE
VISUALIZAÇÃO
GRÁFICA. POTÊNCIA
3000vA/2400v,
TENSÃO l20V/220V -t20vt220v, E

TOMADAS, BATERIA
tX7 Ah, TENSÃO DA
BATEPJA DE 96V
DIMENSÔES (CXLXA)
630ú10x370 mm, peso

aproximado de 5l kg e 2
ANOS DE GARANTIA.

3.2. Nos Preçls já estão inclusos todos os custos necessários à execução do serviço/fomecimeno do presente

contrato, b€m como todos os impostos, encargos tÍabalhistas, previdencirários, fiscais, mmerciais, taxas, fretes,
deslocamento de pessoal, transpoíe, garantia dos materiaiVacessórios e quaisquer outros que incidam ou veúam a

incidir sobre o objeto liçitado constante da proposta, Não será permitido, poíanto, que tais encargos sejam
discriminados em separado.

CLÁUSULA QUÁRTA - Do PAGAMENTo

4.1 A contratantc pagará a contratada de acordo com a qua-ntidade efetivamente executada e entregue, em até
3o(trinta) dias após a apresentação das Notas Fiscais conespondentes e depois de atestada pelo Contratanle a efetiya
satisfação do objeto contratual.

4.1.1. Os valores deverão ser pagos a CONTRÂTADA através de crédito na Conta Correnre n' 57733-2, da
Agência n'0548-7, Banco do Brasil.

4.1.2. A liquidação das despesas obedeceú ao estabelecido na Lei n. 4320t64.

Pregão Eletónico no.011/2023 - SRP - FL. 7
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4.13. A retenção dos impostos será em conformidade com o art. 64 da Lei Federal no 9.430/96 c/c a INRFB
ÍLúmerc 1.23412012.

4.3. Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos seguintes casos:

a) Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar a contratante;
b) Inadimplência de obrigações da contatada para com o Municipio, por conta do esrabelecido nocontrato;

4 4' Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver qualquer pendência de liquidação ou obrigação que lhe for
imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou coneção.

4 5. Fica assegurado ao contratâdo, na forma do aÍt. 65, II, alínea "d" da Lei 8666/93 e alterações
posteriores, estabelecer o equilibrio financeiro do contrato, desde que devidamente comprovado.

4 6. Obriga-se a Contralada, nos termos do aí. 55, XIII, da Lei E666/93 e alterações posterioÍes, manter-se duanre
a execução do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação.

4,7 . Para efeito de pagamento serão c-omputados apenas os quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA QUINTA - coNDIÇÔEs GERAIS DE ENTREGA Dos PRoDUTos

5.1 Locais de Entrega: Locais de Entrega: Todos os produtos dcverão ser entregues diretamente no almoxarifado das

Secretarias solicitantes, de segunda a sexta-feira (exceto feriados), semanalmente das 0t:00hs até l6:30hs horas,

conforme quantidades solicitadas pelo Setor de Compras do Município. O endereço constará da Ordem de

Fomecimento a ser encaminhada. A data ou a forma de entrega poderá ser alterada, conforme necessidades da

Secretaria solicitanre.

5.2 Deverá ser efetuada em até 02 (dois) dias úteis após recebimento da Ordem de Fomecimento.

5.3. A qualidade dos produtos será contestada caso haja inegularidades.

5.5 Os produtos com as embalagens rompidas, sujas, amassadas e/ ou enfemrjadas serão devolvidos no ato de
entrega, devendo fazer a sua reposição no prazo mráximo de 24 (vinte e quato horas).

5.6. Todas as informaçõcs necessárias para a perfeita execução d€stas entregas constarão da Ordem de
Fomecimento a ser emitida pela Prefeitura Municipal de Mulungu do Mono, por meio da Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SEXTA - Do PRÂzo DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de execução da ata registro de preço a ser celebrado com a Licitante vencedora seú de até l2 (doze)
meses, a contar de sua assinatura e posterior publicação.

6 1,'l Havendo interesse da Municipalidade, o coní-aúo decorrcnte desta Licitação podení ter o seu prazo pronogado, por
meio de aditivo conü'atral, sempre se observando o prazo estabelecido no aí. 5'1 da l,ei 8666/93 e alterdçôes posteriores e
a existência de saldocon!-atual.

6.2. As alterações contratuais atenderão ao intcress€ público, ob€decidas as normas gerais previstas na Lei Federal

Pregão Eletrônico no. OlLl2O23 - SRP - FL. I
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8.666/93, incorporando as alterações posteriores.

cl,ÁusuLA sÉTrMA - DÀ DorAÇÃo onÇlllrBnrÁnra

7.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerçntes a este contrato correrão por conta das dotações

orçarnentárias e elementos de despesa de acordo com a necessidade das Secrçtarias;

CLÁUSULA OITAVA - Do RECEBIMENTo Do oBJETo

8. 1. Cabená, à Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro, a cada entrega, certificar-se que a nota fiscal do pÍoduto

entregue esteja atestada, datada, na forma s condições estabelecidas em edital, sob pena de responsabilidade
funcional.

8.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal de Mulungu do MorÍo proceder à análise oficial do produto adquirido, de

acordo com as exigências do presente Edital, quando entender necessário e conveniente. As despesas desta atividade
correrão às expensas do fomecedor.

CLÁUSULA NONA - DA FIscÂLIzAÇÃo

9.1. A execução do ConFato será acomparhada por servidor preüaÍnente designado pela Administração, nos termos do
Art. 67 da Lei f E.666193, que verificará o curnçlrimento das especificações técnicas, dando ênfase aos aspectos de
qualidade e presteza no atendimento, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, quando estes não obedecerem ou nào

atçnderem ao desejado ou especificado.

9.2. A fiscalização por pane da CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto

ao perfeito fomecimento dos produtos contratados.

9.3. Conforme preceitua o aí.67 da Lei federal E.666193, a execução do presente objeto, será acompaúado e

fiscalizado por servidor designado pela administração.

9.4. As ordens de serviço e toda a conespondência referente ao contrato, exceto as de rotin4 serão feitas por oficio.
Na hipotese de a CONTRATADA se negar a assinar o recebimento do oficio no competente liwo de carg4 o mesmo

seú enviado pelo correio, registrado, considerando-se feita a comunicação para todos os efeiios

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs PENALIDADES

10,1, Com fundamento no artigo 7" da Lei n" 1O.52O12OO2, ficará impedido de licitar e contratar com o Município
de Mulungu do Morro, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral
do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratâção, a
CONTRATADA que:

10.1.1

10.1.2

'í0.1.3

10.1.4

Apresentar documentação falsa;

Fraudar a execução do contrato;

Comportar-se dç modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

10.1.5 Fizer declaração falsa
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10.2. Com fundamento nos artigos E6 e 87, incisos I a IV, da Lei no t.666, de 1993; e no art. 7 da Lei n. 10.520,

de l'l 10'112002, nos cÍsos de retsrdemento, de falha na erecuçlo do côntrato ou de inexecuçío percial ou de

inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA podeú ser apenad4 isoladamente, ou
juntamente com as multas deÍinidas nos itens "10,4" À "10.12", e nas túelas I e 2 abaixo, com as seguintes
penalidades:

10.2.1 AdveÉênci8;

10.2,2 Suspenslo temponí,ria de panicipação em licitação e impedimento de çontratar com a Prefeitura Municipal
de Mulungu do Mono, por prazo não superior a dois anos;

10.2.3 Declaraçao dc inidoneidsde para licitar ou contratar com a Administração Pública erquanto perdurarem os

motivos deteÍminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempr€ que a CONTRÂTADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou

10.2.4 Impeairnento de licitsr e contratar com o Município de Mulungu do Morro, ou nos sistemas de

cadastramento de fomecedores a que se rsfere o inciso XIV do aí. 4o da Lei n" 1052012002, pelo prazo de até cinco
anoS;

10.3. Configurar-se-á a inerecução totâl, entre outras hiÉteses, quando a CONTRÂTADA deixar de iniciar, sem

causa justificada, a execução do contrato após 30 (trintâ) dias contados da data estipulada paÍa inicio da execução

contratual;

10.4. No caso de inexecução toasl do obj€to a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 3O7o

(trinla por cento) do valor do contralo:

10.5. Configurar-se-á o retârdamento da execuçlo, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA, sem causa
justificad4 deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou atrÍsar a entrega do objeto definido no

contrato;

'10.6. No caso de çometimento das infrações elençadas no item acima, a CONTRATADA podeú ser sancionada com

multa difuia de l% (um por cento) sobre o valor total do contrdto, até o limite de 20% (vinte porcento);

10.7. Configurar-se-á a inexecuçío parcial do objeto, entÍe outras hiÉteses, quando decorridos 20 (vinte) dias do
término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fomecimento do objeto pela CONTRÁTADA, mas
não em sua totalidade;

10.8, No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estaní sujeita à aplicação de multa de até 20%
(vinle por cento) do valor total do contrato;

10.9. O contrato será rescindido unilateralnente pela Adminisração, nos casos de inexecução parcial ou de

inexecução total do objeto, sem prejuizo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação específica;

10.10. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

10.1'1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da mulr4 fica a

CONTRATADA obÍigada a recolher a impoíância devida no prazo de 15 (quinze) dias, çontado da comunicação

\;s
]ir,iiiÍr,DOmO

o fic ial;
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10.12. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à

CONTRATANTE, aquela sení encamiúada para inscrição em dívida ativa;

10.13. O contrato, sem prejuízo das mulus e demais mminações legais nele previstas, poderá ser rescindido
unilateralm€nte, por ato formal da AdministÍação, nos casos enumerados no art.78, incisos I a XII e XvlI, da Lei no

t.666t93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRo - DA REscIsÃo

I l.l. A CONTRATANTE podeftí rescindir este Contrato de pleno direito, a qualquer tempo, independentemente de

notificação ou interpelaçãojudicial ou extrajudicial, sem que caiba a CONTRATADA o direito de qualquer reclamação

ou indcnização, nos casos previstos no An. EE e seguintes da Lei t.666/93 e suas alterações e nos seguintes casos:

I - DesÇumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou pmzos;

II - Atraso injustificado na entrega dos produtos;

lll - Paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação ao CONTR {TANTE;

lV - Cessão total ou parcial do seu objeto sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE, bem como a

associação, fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA sem a prévia comunicação aoCONTRATANTE;

V - Desatendimento das determinações regulares do preposto do CONTRATANTE designado para acompanhar e
fiscalizar a sua prestação, assim como as de seus superiores;

Vl - Cometimento reiterado de faltas na sua prestação, anotadas em registro próprio, desde que atingido o limite
çstabclecido no contrato para a soma dos valores das multa5 aplicadas;

Vll - Decretação da falência da sociedade, a dissolução da sociedade, a alteração social ou a modificação da
finalidade ou da estrutura da emprcsÀ que ajuizo do CONTRATANTE, prejudique a prestação do serviço;

§ lo. A rescisão acarretará como consequência imediata a retenção dos créditos deconentes do Contrato, até o limite
dos prejuízos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCTMA SEGUNDA - DA ALTERÂÇÃo

l2.l - Estâ ata,/cont-ato podeú ser alterado mediante assentimento das partes aúavés de Termos Aditivos, objetivando
promoveÍ os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ou em decorrência de fatores supervenientes que

possam tomá-lo inexequível.

12.2. A con§-atada é obrigada a aceitar nas mesmas condições contÍatuais os acréscimos ou supressõ€s que se

fizerem no objeto do presente contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valoÍ inicial atualiza do;

12.3. Eventual reequilíbrio econômico-financeiro, para restabelecer relação que as partes pactuaram inicialmenre
sobre os encargos do contratado e a retribuição da Administração, poderá ser solicitado pela contratad4 observando o
previsto no aÍ.65, inçiso [I, d e §5", da Lei n't.666/93;

12.4. São admitidas prorrogaçôes desde que, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de
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seu equilíbrio econômico-financeiro, caso ocorra algum dos motivos previstos no art. 57, § I " da |ei8.666193.

12.5. Não seÉ admitida a subcontratação do objeto licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÀ. Do FoRo

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Morm do Chapéu, BA para dirimir as questões decorrentes deste Contrato,
renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e combinadas, as partes firmam, em 2 (duas) vias de igual teor e form4 o presente Contrato.

Mulungu do Mono, Bahi4 25 de outubro de 2023.

MUNICÍPIO D UNGU DO I\IORRO
Edimrírio José ura - Prefeito
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